
SCPC 2025/02062 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 

 

 “DIA DAS MÃES 2025 – ATRIUM SHOPPING” 

 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/MF Nº 02.040701/2025 

 

1. EMPRESA PROMOTORA: 

 

1.1. Empresa Mandatária: 

1.1.1. Razão Social: Associação Atrium Shopping Santo André 

1.1.2. Endereço: Rua Giovanni Battista Pirelli, 155 – Vila Homero Thon – Santo 

André/SP – 09111-340 

1.1.3. CNPJ: 18.605.172/0001-54 

 

2. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1. A promoção “Dia das Mães 2025”, doravante designada “PROMOÇÃO” a ser 

realizada pelo “Atrium Shopping”, doravante designada “Promotora”, no período 

de participação compreendido entre o dia 25 de abril de 2025 até o dia 11 de 

maio de 2025 ou enquanto houver estoque, é permitida somente a pessoa física 

com idade igual ou superior a 18 anos, residente e domiciliada em território 

nacional, interessada em participar e que cumpram o disposto no presente 

regulamento, exceto àquelas previstas no item 5.2. 

 

2.1.1. Ao todo serão distribuídas 1.500 (mil e quinhentos) Colares Morana “Ponto 

de Luz” na promoção, (denominado “brinde”, nos termos deste 

regulamento), caso sejam distribuídos antes do término da promoção, a 

mesma será considerada encerrada, dando-se ampla divulgação aos 

consumidores. 

 

2.2. Juntando R$ 300,00 (trezentos reais) em compras, nas lojas e quiosques do 

Atrium Shopping participantes da promoção, o participante desta terá direito a 

01 (um) brinde da promoção, nos termos deste regulamento. 

 

2.2.1. A participação na promoção é limitada a 01 (um) brinde durante toda a 

promoção, sendo que o controle será realizado pelo CPF do participante. 

 

2.3. Poderão ser somados dois ou mais comprovantes de compra a fim de totalizar R$ 

300,00 (trezentos reais) para troca de brinde, sendo que os valores residuais 

serão cumulativos e reaproveitados nesta promoção, até que atinja a quantidade 

limite de brindes por CPF. 

 

2.3.1. Compras no valor igual ou superior a R$ 300,00 (trezentos reais), o cliente 

terá direito a 01 (um) brinde da promoção. Tendo em vista que a 

participação na promoção é limitada a 01 (um) brinde por CPF durante 

toda a promoção, ou seja, apresentando R$ 600,00 (seiscentos reais) ou 

mais em compras o cliente terá direito somente a 01 (um) brinde da 

promoção, sendo que eventual saldo excedente após atingir o limite de 

trocas, serão desconsideradas para esta promoção. 

 

2.3.2. Ficam os participantes, cientes, desde já, que não será permitida a divisão 

de valores de notas fiscais entre participantes, independentemente de seu 

valor e o saldo remanescente acumulado, não poderá, em hipótese 



alguma, ser transferido e/ou dividido com outro participante, 

independentemente do grau de parentesco e/ou amizade. Do mesmo 

modo, não será permitida por força de legislação fiscal a divisão de valores 

de notas fiscais entre participantes no ato da compra. 

 

2.4. CADASTRO NA PROMOÇÃO: Os participantes poderão se cadastrar nesta 

promoção por meio de 02 (duas) opções diferentes de cadastro, a escolha do 

participante e desde que observadas as condições descritas nos itens abaixo: 

 

2.4.1. SITE DA PROMOÇÃO: O participante que optar em participar da promoção 

através do site , deverá realizar seu cadastro pessoal e de suas notas 

fiscais através do link https://promocao.atriumshopping.com/, seguindo 

os passos solicitados no período da promoção das 10h do dia 25 de abril 

de 2025 até às 20h do dia 11 de maio de 2025 ou enquanto durar o 

estoque de brindes e então fazer o upload das fotos das notas fiscais de 

compras realizadas no período da promoção do dia 25 de abril de 2025 

até o dia 11 de maio de 2025, aguardando seu completo envio e 

confirmação de validação pelo sistema. 

 

2.4.2. AUTOATENDIMENTO: O participante que optar em participar da promoção 

através do “Autoatendimento” deverá realizar seu cadastro pessoal e de 

suas notas fiscais através dos tablets de autoatendimento, localizados no 

Atrium Shopping, seguindo os passos solicitados no site no período da 

promoção das 10h do dia 25 de abril de 2025 até às 20h do dia 11 de maio 

de 2025 ou enquanto durar o estoque de brindes e então fazer o upload 

das fotos das notas fiscais de compras realizadas no período da promoção 

do dia 25 de abril de 2025 até o dia 11 de maio de 2025, aguardando seu 

completo envio e confirmação de validação pelo sistema. 

 

a. Cadastrar ou atualizar seus dados pessoais (Nome completo, CPF, Data 

de Nascimento, Gênero, CEP, Cidade, Endereço, Logradouro, Número, 

Complemento, Bairro, Celular, Telefone, E-mail);  

b. Realizar o upload das fotos das notas/cupons fiscais aguardando o seu 

completo envio e a confirmação de validação;  

c. Após a confirmação de validação das notas/cupons fiscais, o 

participante receberá a confirmação automática do cadastro das notas 

fiscais, devendo comparecer presencialmente balcão de trocas da 

promoção para realizar a retirada do brinde a que teve direito; 

d. Para que todos os passos sejam concluídos e efetivados, será 

necessário que o participante siga todas as instruções constantes no 

sistema, a todo tempo. 

 

2.4.3. Concluído o cadastro das notas/cupons fiscais, os mesmos serão 

analisados por uma equipe de promotores no backoffice do sistema que 

farão e validação das notas e/ou cupons fiscais e informações de acordo 

com as regras de participação do Regulamento.  

 

2.4.4. A retirada do brinde está sujeita disponibilidade de estoque, ou seja, QR 

Code obtido na promoção não irá reservar o brinde, devendo o participante 

apresenta-lo no balcão de trocas da promoção localizado nas 

dependências do Shopping durante o período de participação indicado no 

regulamento ou enquanto durar o estoque disponível na promoção, 



mediante a apresentação do QR CODE gerado no site e/ou apresentando 

um documento original com foto. 

 

2.4.5. O cadastro e retirada do brinde não poderão ser realizados por terceiros, 

independentemente do grau de parentesco, ou seja, o participante deverá 

comparecer presencialmente no balcão de trocas para realizar seu 

cadastro e retirar o brinde a que teve direito. 

 

2.4.6. É obrigatório que o participante desta promoção cadastre seus dados 

pessoais válidos e atualizados, uma vez que esses serão utilizados para 

identificação de cada ganhador desta promoção e consequente entrega do 

prêmio. Dessa forma, a Promotora da promoção não será responsável de 

ficar impossibilitada de entregar o prêmio, em razão do fornecimento de 

dados incompletos e incorretos.   

 

2.5. Os dados pessoais listados nos itens acima serão tratados pelo Atrium Shopping 

com base nas hipóteses autorizadas pela Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 

13.709/2018, especificamente previstos nos arts. 7º, V - procedimento preliminar 

para execução de contrato - e art. 7º, IX legítimo interesse do controlador. 

 

2.5.1. Os dados pessoais coletados podem ser usados, também, para outras 

comunicações do Shopping com o Participante. 

 

2.5.2. O Atrium Shopping cuida da sua privacidade e, por isso, emprega medidas 

de segurança sobre os bancos de dados. 

 

2.5.3. Para outras informações sobre sua privacidade, nossa Política de 

Privacidade e Proteção de Dados poderá ser consultada em nosso site e 

dúvidas poderão ser enviadas ao e-mail 

marketing@atriumshopping.com.br 

 

2.6. Considerando que o cadastro na promoção será informatizado, no caso de uma 

eventual falha do sistema e/ou mecanismos operantes será solicitado o imediato 

reparo pela Empresa Promotora da Promoção, haverá a necessidade do 

interessado em participar da Promoção aguardar até o restabelecimento/reparo 

nos sistemas/mecanismos operantes, fiando a critério do interessado aguardar 

ou retornar posteriormente, sem imputar qualquer tipo de ônus para a Empresa 

Promotora. 

 

2.7. A empresa Promotora poderá ainda, por motivos de força maior, suspender por 

curto período a troca promocional, mediante a autorização da SPA/MF, sendo 

certo que, nessa hipótese, a empresa Promotora tomará as medidas necessárias 

para solucionar o problema e retomar o sistema informatizado, o mais rápido 

possível, permanecendo inalteradas as regras e condições de validade de 

participação desta promoção. 

 

2.8. As notas e/ou cupons fiscais poderão ser cadastradas apenas uma única vez 

durante toda a promoção, após o cadastro a mesma será bloqueada pelo sistema 

não sendo permitido a reapresentação da mesma na promoção. 

 

2.9. Para efeito de trocas na promoção, deverá ser respeitado o horário da central de 

trocas da promoção que é de Segunda-feira a sábado das 10h às 22h e aos 

domingos e feriados, das 12h às 20h. Todavia, na hipótese de modificação de 



funcionamento do Atrium Shopping, e/ou da central de trocas, este funcionará 

em conformidade com o novo horário de funcionamento estabelecido na central 

de trocas da promoção, conforme decisão da empresa Promotora. 

 

2.9.1. Para o encerramento da fila do balcão de trocas, valerá o horário dos 

computadores do balcão da promoção, e serão atendidas todas as 

pessoas que entrarem na fila e/ou retirarem uma senha até o horário 

previsto para o término do seu funcionamento. 

 

2.10. As notas fiscais e/ou cupons fiscais emitidos de 25 de abril de 2025 a 11 de maio 

de 2025 serão considerados, estando certo de que qualquer período antes e/ou 

depois deste período de realização promocional será desconsiderado para efeitos 

de troca.  

 

2.11. Visando garantir, ainda, a idoneidade da promoção, no caso de apresentação pelo 

participante de mais de 03 (três) comprovantes de compra emitidos pelas 

mesmas lojas e/ou quiosques participantes e/ou 03 (três) comprovantes de 

compra emitidos pelos mesmos Fast-foods e/ou restaurantes participantes, com 

numeração sequenciada ou não, contendo a mesma data de emissão ou, ainda, 

independentemente da data de emissão da nota/cupom fiscal, o Shopping se 

reserva o direito de consultar a loja emitente, bem como a sua Administração, 

antes de entregar os cupons de participação correspondentes a estas notas. Em 

caso de confirmação de alguma irregularidade, as respectivas notas/cupons 

fiscais serão invalidadas para efeito de participação nesta promoção. 

 

2.12. As notas e/ou cupons fiscais referentes às compras realizadas em 

drogarias/farmácias, somente serão consideradas para efeito de atribuição do 

brinde da promoção, quanto aos artigos de higiene pessoal, perfumaria e 

cosméticos, portanto, a compra de medicamentos não será computada. 

 

2.13. As notas e/ou cupons fiscais referentes às compras realizadas em lojas e 

quiosques que vendem bebidas alcoólicas, somente serão consideradas para 

efeito de atribuição do brinde da promoção, a alimentação ou acessórios (copos, 

cooler, bolsas, etc...). O valor da bebida alcoólica será desconsiderado da nota. 

 

2.14. No caso das agências de viagem e prestadores de serviço, será aceito para 

participar da promoção comprovante de compra, mediante apresentação de 

recibo com CNPJ, endereço da loja no Atrium Shopping, data e valor da compra. 

 

2.15. Nos casos de lojas que possuam Centro de Distribuição de Mercadorias localizado 

fora do Atrium Shopping, serão aceitos os “Pedidos de Compra”, caso o pedido 

seja entregue após a data de término da promoção, desde que possua também 

o carimbo com CNPJ da Loja do Atrium Shopping e assinatura do responsável da 

loja pelo documento, no lugar da nota fiscal, tendo em vista que a nota fiscal é 

enviada somente na entrega do produto. Nestes casos, após receber o produto, 

o cliente não poderá participar novamente da promoção com a nota fiscal 

correspondente ao “Pedido de Compra” já utilizado. 

 

2.16. No que se refere às lojas e quiosques do Atrium Shopping, participantes da 

promoção, que por razões tributárias, são desobrigados de emitir nota fiscal ou 

cuja nota fiscal é entregue somente após o pagamento do produto, a Promotora 

se reserva o direito de apreciar cada caso, com base no tipo de comprovante de 

compra a ser apresentado pelo participante no site ou na central de apoio, para 



que este possa ter direito aos cupons da participação na promoção, cabendo à 

Promotora a decisão final. 

 

2.17. Para as lojas participantes que emitem/enviam nota fiscal eletrônica e/ou notas 

fiscais identificadas com CPF, somente poderão ser cadastradas pelo próprio 

participante identificado na nota fiscal, ou seja, não será permitida a troca da 

Nota fiscal em nome de terceiros. 

 

2.18. Não serão válidos para participar da promoção e, portanto, não serão aceitos 

para efeitos de troca nesta promoção: nota(s) e/ou cupom(ns) fiscal(is) emitidos 

por lojas ou quiosques não participantes da presente promoção, ilegível(is),  

rasurado(s) ou que tenham qualquer tipo de modificação; nota(s) e/ou 

cupom(ns) fiscal(is) relativas à aquisição dos serviços de  estacionamento, 

serviços bancários, câmbio, lotérica, clínicas de exames laboratoriais e 

diagnósticos por imagem, médicas e odontológicas; nota(s) e/ou cupom(ns) 

fiscal(is) emitidas em nome de pessoa jurídica; comprovantes de cinemas, de 

estacionamentos e de ingressos de shows, espetáculos, etc; comprovantes 

isolados de pagamentos com cartão de crédito e/ou débito ou extrato bancário 

comprovando o débito, devendo sempre ser apresentada a respectiva nota fiscal 

ou cupom fiscal original referente à compra realizada; reimpressão de 

comprovantes de vendas pela internet, telefone ou correios; notas e/ou 

cupom(ns) fiscal(is) referentes a compras de produtos vedados pelo Art. 10 do 

Decreto 70951/72, sendo estes: medicamentos, armas e munições, explosivos, 

fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados. 

 

2.19. Da mesma forma, não serão válidos para participar da promoção comprovantes 

bancários, lotéricos, do Poupatempo, dos correios, de clínicas médicas, planos de 

saúde, estacionamento, cinema (exceto produtos da Bombonière), 

supermercado/hipermercado, casa de câmbio, correios, 

compra/financiamento/consórcio de imóvel, automóvel e moto, eventos 

temporários como eventos da Praça de Eventos e Decoração de Dia das Mães, 

vending machines, Feira de Artesanato e Loja da Economia Solidária mas não 

limitado a eles,  bem como qualquer outro serviço que não tenha nota fiscal com 

nome do estabelecimento, CNPJ e endereço localizado no Atrium Shopping. 

 

3. BRINDES: 

 

3.1. Serão distribuídos 1.500 (mil e quinhentos) brindes no período de 25 de abril de 

2025 a 11 de maio de 2025 ou enquanto durarem os estoques, o que ocorrer 

primeiro. 

Quantidade Descrição do brinde 
Valor 

unitário 

1.500 
01 (um)  Colar Morana, modelo Ponto de Luz Zircônia 6mm, 

banhado em ouro 
R$ 18,00 

 

4. PREMIAÇÃO TOTAL: 

 

Quantidade total de brindes Valor total da promoção 

1.500  R$ 27.000,00 

 

5. CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:  

 



5.1. Os participantes serão excluídos automaticamente da promoção em caso de 

fraude comprovada, podendo ainda responder por crime de falsidade ideológica 

ou documental. 

 

5.2. Não poderão participar da presente promoção funcionários do Condomínio Atrium 

Shopping, funcionários da Administração e lojas do “Atrium Shopping”, das 

empresas terceirizadas que prestam serviços ao Shopping e, ainda de quaisquer 

empresas diretamente envolvidas com esta Promoção e seus respectivos 

funcionários. Aqueles que infringirem o aqui disposto poderão ser acionados, 

judicial ou extrajudicialmente, pelo promotor da promoção. 

 

5.3. As empresas vedadas de participarem da Promoção disponibilizarão os números 

dos CPF das pessoas impedidas, que será verificada no momento da troca do 

brinde. 

 

5.4. O cumprimento desta cláusula é de responsabilidade da empresa mandatária, por 

meio de consulta ao banco de dados de pessoas impedidas de participar da 

promoção no momento do cadastro.    

 

5.5. As pessoas mencionadas acima, quando identificadas e que de alguma maneira 

manipularam, violaram ou fraudaram este regulamento para participar da 

promoção, não terão direito à premiação, sem prejuízo, ainda, das medidas 

cabíveis a serem promovidas pela empresa mandatária em face do infrator. 

 

6. ENTREGA DOS PRÊMIOS:  

 

6.1. Os brindes serão entregues no balcão de trocas da promoção presente nas 

dependências do Atrium Shopping, localizado na Rua Giovanni Battista Pirelli, 155 

– Vila Homero Thon – Santo André/SP. 

 

6.2. O respectivo brinde será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus para 

o contemplado. 

6.3. O participante receberá o brinde de acordo com a disponibilidade do estoque 

existente no momento da troca. Caso algum modelo de brinde se esgote, o 

participante deverá optar por outro modelo disponível no momento da troca. 

 

6.4. O brinde deverá ser conferido no ato do recebimento, sendo que em hipótese 

alguma será permitida a troca ou substituição do brinde após o recebimento. 

 

6.5. Os participantes da presente promoção ficam, desde já, cientes, que depois da 

entrega do brinde, com o encerramento do processo de troca, não poderão, em 

hipótese alguma, solicitar a troca do brinde, mesmo que ainda haja 

disponibilidade de estoque, não podendo ser convertido em dinheiro ou 

substituído por quaisquer outros produtos. 

 

6.6. As obrigações e responsabilidade se houver da empresa promotora com os 

participantes ganhadores encerram-se no momento da entrega do brinde, não 

cabendo ao contemplado discutir ou redefinir as condições e/ou premissas da 

promoção ou do brinde. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 



7.1. O regulamento da promoção está disponível no site da promoção, site do 

shopping e balcão de trocas da promoção. 

 

7.2. A participação na promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os 

termos deste regulamento. O participante declara que leu e concorda com o 

presente regulamento, comprometendo-se a obedecê-lo integralmente, 

previamente à sua participação na promoção.  

 

7.3. Ao se cadastrar nesta promoção, o participante aceita todos os termos do 

presente Regulamento e declara que aceita integralmente e sem ressalvas todos 

os termos e condições da Política de Privacidade do Shopping, disponível no site 

https://atriumshoppingsantoandre.com.br/lgpd.asp , e autoriza o uso dos seus 

dados pessoais nos termos do Regulamento. 

 

7.4. Assim, os dados serão compartilhados apenas com as empresas contratadas pela 

Promotora, tais como: empresas responsáveis pelo sistema do banco de dados, 

pela contabilidade, pela auditoria, pela autorização e prestação de contas da 

promoção junto à SPA/MF, pela assessoria jurídica, pela entrega dos brindes, 

todas com a finalidade exclusiva de executar e operacionalizar a presente 

promoção. Os dados também serão compartilhados com a SPA/MF, órgão público 

responsável pela autorização, regulação e fiscalização das promoções comerciais, 

em atenção à legislação que rege o tema.  

 

7.5. Na hipótese de a promoção ainda estar em curso, a revogação da autorização, 

pelos participantes, acarretará na sua imediata desclassificação e na cessação do 

envio de mensagens com os fins específicos descritos neste Regulamento.  

 

7.6. As dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas da presente Promoção serão, 

preliminarmente, dirimidas por uma comissão composta por 03 (três) 

representantes das Empresas Promotoras. Na eventualidade de não se atingir um 

consenso após a atuação da comissão, a questão deverá, então, ser submetida à 

apreciação da SPA/MF. No silêncio injustificado das Empresas Promotoras, bem 

como em razão de decisão insatisfatória que esta vier a adotar quanto a eventuais 

solicitações de esclarecimentos que lhe forem apresentadas, poderão os 

consumidores participantes da Promoção, apresentar suas reclamações 

fundamentadas ao Procon local e/ou aos órgãos públicos integrantes do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor.   

 

7.7. Os casos omissos e/ou eventuais controvérsias oriundas da participação na 

presente Promoção serão submetidas à comissão organizadora para avaliação, 

sendo que as decisões da comissão serão soberanas. 

 

7.8. Ocorrerá prescrição do direito ao brinde dentro de 180 (cento e oitenta) dias após 

o término da promoção. Ocorrendo a prescrição ora mencionada não caberá ao 

vencedor qualquer tipo de reclamação e/ou reivindicação, a qualquer título que 

seja. O brinde ganho e não reclamados reverterão como Renda da União, no 

prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o Art. 6º do Decreto nº 70951/72. 

7.9. Fim do prazo da Promoção e/ou esgotado do estoque, qualquer 

compra/pagamento efetuado pelo consumidor, mesmo que atenda aos demais 

requisitos deste Regulamento, não ensejará ao mesmo o recebimento de 

qualquer brinde/prêmio, dinheiro, troca por outro produto ou devolução do 

https://atriumshoppingsantoandre.com.br/lgpd.asp


dinheiro gasto com os Produtos Participantes ou reembolso de qualquer outra 

despesa aqui não prevista. 

 

7.10. Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do participante para solução de 

quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente promoção. 

7.11. Esta promoção está de acordo com a legislação vigente (Lei n.º 5.768/71, 

regulamentada pelo Decreto n.º 70.951/72 e Portaria MF 7.638/22) e obteve o 

Certificado de Autorização SPA/MF nº. 02.040701/2025 expedido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LOJAS PARTICIPANTES 

 

 

CPF / CNPJ Razão Social Fantasia 

32.183.651/0001-50 
QUARTO PORQUINHO RESTAURANTE 
LTDA 

4º PORQUINHO 

29.599.311/0001-09 AÇAI FLEX EIRELI AÇAI FLEX 

25.424.100/0001-76 
JB CARAPICUIBA CALÇADOS LTDA - 
EPP 

ÂNGELA CALÇADOS 

49.241.682/0001-13 BOLICHE SHOPPING ATRIUM LTDA ARENA BOMBOLICHE 

23.583.029/0004-91 R L SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA ART CHURROS 

46.469.748/0001-39 LOJAS BELIAN MODA LTDA. BESNI 

06.090.894/0001-34 
FCK COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. 

BOB´S 

07.397.608/0001-40 
CTF COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. 

BOB´S 

31.435.682/0001-99 
31.435.682 TATIANE PEREIRA DA 

SILVA 
BOUTIQUE SEGRETO 

52.197.008/0001-93 
BRILHO CLOSET COMÉRCIO E 
SERVIÇOS L 

BRILHO CLOSET PLUS 

13.574.594/0001-96 
BK BRASIL OPERAÇÃO E 

ASSESSORIA A R 
BURGER KING 

42.197.923/0001-25 
F F DA SILVA ELETRONICOS E 
TELEFONI 

BUSCA CHINA 

17.611.014/0001-44 
ASSB COMÉRCIO VAREJISTA DE 
DOCES TD 

CACAU SHOW 

46.377.727/0001-93 
CAEDU COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS 
CAEDU 

54.192.876/0001-06 CHAPLIN CAFETERIA LTDA CAFÉ CHAPLIN 

45.543.915/0001-81 
CARREFOUR COMÉRCIO E 

INDUSTRIA LTDA 
CARREFOUR EXPRESS 

44.208.334/0001-20 SECRET STORE VESTUARIO LTDA CENTRAL SURF 

42.441.348/0001-64 CHAKRA TATTOO LTDA CHAKRA TATOO 

34.033.253/0001-83 
MP COMÉRCIO DE ARTIGOS 
OPTICOS LTDA 

CHILLI BEANS 

45.693.326/0001-80 
EMILIA COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 

CHIQUINHO SORVETES 

46.651.466/0001-58 
LEONARDO DE PAULA ZANELLA BAR 
E CHO 

CHOPP GELA GUELA 

16.572.479/0001-70 
REVITALIZE LOCAÇÃO DE 

POLTRONAS LTD 
CHUTE A GOL 

05.949.641/0001-00 
RP COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
EM TELE 

CLARO 

56.175.217/0001-97 
CERTIER E DANTAS COMÉRCIO E 
SERVIÇO 

CLINICA DOUTOR DM2 DIABETES 

11.763.247/0001-86 
GRANDE ABC AGÊNCIA DE VIAGENS 
LTDA 

CVC 

18.686.861/0001-30 
GASPARI VII COMERCIO DE 

CALÇADOS LT 
DI GASPI 

18.808.755/0001-82 TEXUGO RESTAURANTE LTDA DIVINO FOGÃO 

41.962.933/0001-47 
DOM QUICHURROS COMERCIO E 
EVENTOS LTDA 

DOM QUICHURROS 

20.674.212/0001-61 PATRICIA HENRIQUE DE SIQUEIRA EMPÓRIO CHEIRIN BÃO 



37.773.516/0001-89 PHILIPE ALVES DE ARAÚJO LTDA EMPÓRIO MAKE 

22.080.180/0001-00 LEANDRO ALVES DO REGO EMPORIO PALADAR 

46.184.410/0004-83 ENLACE COMERCIO DE JOIAS LTDA ENLACE 

08.845.676/0001-98 
CORPOREOS - SERVIÇOS ESTETICOS 
LTDA 

ESPAÇO LASER 

28.130.849/0013-32 LOJAS ESTRELA DO LAR LTDA ESTRELA DO LAR 

18.851.533/0002-23 
GUILHERME AUGUSTO GARCIA 
SEIXAS - E 

FANTASY PARK 

10.627.322/0001-19 
MARIA DE FATIMA BEZERRA 
FABRICAÇÃO 

FÁTIMA BOLOS 

35.131.304/0001-72 
NATALIA NALINE COMERCIO 

VAREJISTA D 
FATTO A MANO 

43.074.533/0001-20 BLUE POINT FRANCHISER LTDA 
FEIRÃO DE COLCHÕES E 

ACESSÓRIOS 

58.768.557/0028-77 DROGARIA FAM FARMA LTDA FELIZ FARMA 

48.823.284/0001-42 CHARADA BURGER LIMEIRA LTDA FLIPER BURGER 

07.057.517/0001-66 FRATT´S CALÇADOS LTDA. - ME FRATT´S CALÇADOS 

32.751.200/0001-72 
FRUTARIA 18 VIDA SAUDÁVEL LTDA. 
- M 

FRUTARIA 18 - VIDA SAUDÁVEL 

55.965.055/0001-28 FURLAN IMPORTS ATRIUM LTDA FURLAN IMPORTS 

51.268.869/0001-52 
KGL COMERCIO DE BOLSASS E 
ACESSÓRIO 

GADIEL BOLSAS 

37.016.298/0001-38 
37.016.298 AGNALDO DIAS 
GUIDETTI 

GALPÃO DOS GAMES 

39.643.076/0001-70 
M I DA SILVA ELETRÔNICOS E 

ACESSÓRI 

GMC ACESSÓRIOS E 

ELETRÔNICOS 

09.411.013/0001-28 
EHN SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 
APOIO 

GRÃO ESPRESSO 

09.293.685/0001-86 EC REFEIÇÕES LTDA ME GRILETTO 

33.846.992/0001-21 HAIR SALON ESTÉTICA E BELEZA HAIR SALON ESTÉTICA E BELEZA 

23.103.244/0001-03 RICARDO WENDRINER HAPPY BALL 

14.091.859/0001-68 
SISTEMA BRASILEIRO DE 
ACADEMIAS LTD 

INOVA ACADEMIA 

04.280.214/0002-09 
JOICY WILLIAM LEMES DE ALMEIDA 

ÓTICA 
JOICYS OTICAS 

13.995.434/0003-82 
GH FERNANDES COMÉRCIO DE 
ROUPAS - M 

KINGS SNEAKERS 

23.103.244/0001-03 RICARDO WENDRINER LASER GAMES 

12.606.633/0002-08 CLAUDIO BATISTA TAVARES - ME LÍDER STAR CABELEIREIROS 

48.972.378/0001-83 
48.972.378 PAULO WESSILEY SOUZA 
BAR 

LIVRARIA E PAPELARIA MUNDO 
DOS LEITORES  

31.307.380/0001-35 S20 VEICULOS DE COLEÇÃO LTDA LOJA SÉCULO 20 

33.014.556/0001-96 LOJAS AMERICANAS S/A LOJAS AMERICANAS 

07.695.007/0001-14 LOJAS UNIÃO 1 A 99 LTDA LOJAS UNIÃO / 1 A 99 

12.992.708/0001-55 
LU-MORENO COMÉRCIO DE 
BIJOUTERIAS, 

LU MORENO 

36.090.706/0001-39 ATRIUM MEIAS LTDA LUPO 

44.495.598/0001-02 
JMF ADMINISTRADORA DE 
COMERCIO DE A 

MAIS 1 CAFÉ 

36.641.947/0001-29 
RESTAURANTE ATRIUM SANTO 
ANDRE COME 

MANIA DE CHURRASCO PRIME 
STEAK HOUSE 



52.529.728/0001-09 MARGARIDA PRESENTES LTDA MARGARIDA 

42.591.651/0001-43 
ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTO 

MC DONALD´S 

31.060.196/0001-33 
MEL.COM COMERCIO DE ROUPAS 
INFANTIL 

MEL.COM 

55.670.404/0001-84 CASPIAN SOBREMESAS LTDA MILK SHAKE MIX 

18.597.465/0001-37 
MCM COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELLI - 

MONTANA GRILL 

57.886.535/0001-29 
LF 2 ACESSORIOS E BIJUTERIAS 
LTDA 

MORANA 

54.485.178/0001-07 MERAKI ABM ALIMENTAÇÃO LTDA MR FRITZ 

58.323.554/0001-00 
KML PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA 

NATURA 

51.910.259/0001-00 
NUTRITIOUS NUTS COMERCIO DE 

ALIMENT 
NUTTY BAVARIAN 

11.137.051/0001-86 
INTERBELLE COM. DE PROD. DE 
BELEZA 

O BOTICÁRIO 

49.163.542/0001-74 ÓTICA CLEAR VISION LTDA ÓTICAS CAROL 

19.065.643/0001-41 
PEQUIM ATRIUM ALIMENTOS LTDA - 
ME 

PEQUIM 2000 

61.099.834/0001-90 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - 
CASAS 

PERNAMBUCANAS 

47.917.987/0002-58 PETIT KIDS MODA INFANTIL LTDA PETIT KIDS 

49.458.992/0001-94 
RJC KIDS LOCAÇÃO DE MINI 

CARROS ELE 
PILOTINHOS 

42.205.255/0001-30 
PIX MOTORS COMÉRCIO DE 
AUTOMÓVEIS L 

PIX MOTORS 

11.018.203/0001-21 
GR COMÉRCIO DE VESTUÁRIO 

EIRELI 
POLO CLUB 

19.741.936/0001-00 
POLO WEAR SHOPPING ATRIUM 
COMERCIO 

POLO WEAR 

28.768.423/0001-75 
PRA LA DE BOM ITAQUERA 
COMERCIO DE 

PRA LÁ DE BOM 

54.969.602/0001-80 
BW TOWER CELL & TECHONOLOGY 
COMÉRCI 

BWTOWER 

07.742.550/0001-25 PRIME EDITORIAL LTDA PROMOLIVROS (FEIRA DO LIVRO) 

08.684.371/0001-41 UNIMIX CREACOES LTDA RARUS JEANS 

49.998.064/0001-12 
NS COMERCIO VAREJISTA DE 
CONFECCÇÕE 

RAVENNA CALCADOS 

58.731.662/0001-11 RI HAPPY BRINQUEDOS S.A. RI HAPPY 

44.826.783/0001-32 
44.826.783 RICARDO RAFAEL 

REZENDE 
SANTHA SMART 

31.307.380/0001-35 S20 VEICULOS DE COLEÇÃO LTDA 
SECULO XX MOTORCYCLES 
BOUTIQUE 

55.912.550/0001-79 
MOREIRA ATRIUM COMERCIO DE 
ELETRONI 

SMART CASE 

51.316.413/0001-10 SGA2 COMERCIO DE ALIMETOS LTDA SPOLETO 

48.142.683/0001-48 RESTAURANTE TASTY GRILL LTDA TASTY GRILL 

26.559.037/0001-48 
RENAN ADÃO DA SILVA 
36362673883 

TREZENTOS BARBER SHOP 

79.265.617/0001-99 
CESUMAR - CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR 
UNICESUMAR 

50.440.654/0001-04 
ACCIO ENTRETENIMENTO E 
SERVIÇOS LTD 

VASSOURA QUEBRADA 



18.559.896/0001-09 
VENECIA COMÉRCIO DE SEMI-JÓIAS 

LTDA 
VENECIA JOIAS 

07.286.862/0001-71 
MARECHAL STREET MODA JOVEM 
EIRELLI 

VIV L'EROÁ 

40.099.770/0001-58 VOGGUE MOTORS - LTDA VOGGUE MOTORS 

36.444.353/0001-28 JFMA TREINAMENTOS LTDA. WISE UP 

47.402.983/0001-56 ERIKA GERALDI 26982291871 X-MIND (ESCAPE ROOM) 

 

 


